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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600893, referente ao protocolo nº 20200825103501370, do

dia 25/08/2020, às 10h35min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA _ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

  

 

 

 

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, portador 

do R.G. 21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70, residente e 

domiciliada na Av. Lourival Baptista, número 233, Bairro Centro, 

Malhador/SE, CEP 49.570-000 e usuária do E-mail: 

robertobarretogarcez@hotmail.com, vem, muito respeitosamente, 

perante este Juízo, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA em 

face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ: 09248608/0001-

04 e com endereço na Rua Senador Dantas, n.74, décimo quinto andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, conforme os motivos a 

seguir delineados: 
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1- DOS FATOS 

 

No dia 06 de janeiro de 2020, o autor da presente demanda 

conduzia a motocicleta HONDA CG150 TITAN MIX KS de cor vermelha e de 

placa policial: ESV-1647 licenciada em nome de Edinaldo de Jesus 

Lima. 

 

Mas ao transitar na Avenida Desembargador José Antonio de 

Andrade Gois, situada no Bairro Coroa do Meio, cidade de Aracaju/SE, 

sentido sul/norte, quando ao passar por um caminhão que catava 

entulho, foi atingido por este, quando o referido veículo saiu 

repentinamente do local onde estava estacionado sem sinalizar e sem 

respeitar o fluxo de veículos. 

 

Como resultado da manobra imprudente do caminhão, o Autor 

foi atingido pela grade do caminhão e com o impacto sofreu um corte 

profundo na perna e desmaiou no local. 

 

Em seguida, o autor foi atendidado pelo SAMU e conduzido 

para o Hospital de Urgências de Sergipe - HUSE com ferimentos na 

perna direita e em virtude dos ferimentos, o autor teve que ser 

submetido a diversos procedimentos cirúrgicos, conforme consta no 

Boletim de Ocorrência: 025572/2020 que foi lavrado na Delegacia 

Especial de Delitos de Trânsito e no Relatório 2001060521 lavrado 

pela equipe do SAMU. 
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Vale ressaltar que com o acidente, o autor sofreu Invalidez 

Permanente, tendo em vista que o autor sofreu fratura do quarto e 

quinto metacarpos direito e foi submetido diversos procedimentos 

cirúrgicos, conforme informado nos relatórios e prontuários médicos 

acostados a esta peça vestibular, sendo eles em ordem cronológica: 

 

HUSE- 06/01/2020 às 12:42   

 

Vítima de colisão lateral do caminhão na moto. Ferimento 

exposto no joelho direito, com ausência de pulso distal na 

pediosa. 

•  06/01/2020 - Desbridamento cirúrgico de ferimento no 

joelho Direito.  

• 10/01/2020. Presença de pulso na artéria pediosa D, 4º 

dia de pós operatório de cirurgia vascular tipo By pass e 

fasciotomias.  

• 23/01/2020 – Desbridamento de ferida infectada no 

joelho, coxa e perna direita. 

• 04/02/2020 – Desbridamento cirúrgico na perna direita. 

• Alta em 14/02/2020 

 

 

Ou seja, o autor sofreu um ferimento exposto no joelho 

direito e em razão do referido acidente ficou sem pulso distal na 

pediosa, como também teve que ser submeito Desbridamento cirúrgico 

de ferimento no joelho Direito. 
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Posteriormente, o autor foi submetido ao desbridamento de 

ferida infectada no joelho, coxa e perna direita, como também ao 

Desbridamento cirúrgico na perna direita. 

 

No referido Laudo também ficou constatado que houve ofensa a 

integridade física e  que existe compatibilidade entre os achados e 

o meio contundente e seria necesário o afastamento do autor das 

respectivas atividades laborais por mais de trinta dias, tendo em 

vista que este estava com um dano grave no joelho direito e sem 

condições para exercer as suas atividades habituais.  

 

Como ficou evidente, o autor da presente demanda adquiriu 

Invalidez permanente a partir do referido Acidente Automobilístico, 

portanto, não restou outra opção ao autor da presente demanda a não 

ser a busca pela Tutela Jurisdicional visando o recebimento do 

Seguro DPVAT.  

 

No  tocante  ao  prévio  requerimento  Administrativo,  o 

autor vem  confirmar  a  este  Juízo  que  não  o  formulou,  tendo  

em  vista  a burocracia existente para efetuar o recebimento do 

referido Seguro através da via administrativa.  

 

Vale ressaltar que a Jurisprudência se posiciona no sentido 

de que não será necessário o prévio requerimento Administrativo para 

posteriormente  ingressar  em  Juízo. 
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Portanto,  o autor da presente demanda  informa  que  

pleiteou  o  referido  Seguro pela  primeira  vez  no  presente  

momento,  tendo  em  vista  a desnecessidade do ingresso prévio na 

via administrativa. 

 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA  

 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, é um seguro de 

caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 

apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre.  

 

O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: 

morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e 

hospitalares (DAMS) e a atual responsável pela administração do 

Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de 

assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos 

benefícios do Seguro DPVAT.  

 

No tocante ao valor da indenização, esta será de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez 

permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 

2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. 

O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos 

contados da data do óbito.  
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Para despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo 

prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de 

indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a 

contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

 

Inicialmente, a parte autora não está condicionada ao prévio 

requerimento Administrativo antes de ingressar em Juízo pleiteando 

a cobrança dos valores devidos a título de Seguro DPVAT, conforme 

entendimento Jurisprudencial do TJ/SE, in verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – ACIDENTE OCORRIDO EM 

29.04.2012 NA CIDADE DE ARACAJU/SE – RESPONSABILIDADE CIVIL – PRELIMINAR 

DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE IMPEDE A 

BUSCA DE TUTELA JURISDICIONAL – TESE RECHAÇADA – A parte autora não está 

condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de 

seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo – MÉRITO – ALEGAÇÃO DO AUTOR DE 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, HAJA VISTA OS DOCUMENTOS 

ACOSTADOS AOS AUTOS SEREM SUFICIENTES AO DESLINDE DA DEMANDA – 

DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ parcial PERMANENTE – IMPERIOSIDADE DE SE 

CARACTERIZAR PERFEITAMENTE O GRAU DE INVALIDEZ PARA PERCEPÇÃO DO VALOR 

INDENIZATÓRIO – INDENIZAÇÃO PAGA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ 

DEMONSTRADO – PRECEDENTES DESTA CORTE – ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 474 DO 

STJ – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA SINGULAR – PAGAMENTO FEITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ – OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

3º, § 1º, INCISO II, DA LEI Nº 6.194/74 – APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

- A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 

estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 

assim, receber a tutela jurisdicional. - Não há inconstitucionalidade 

formal (ausência de relevância e urgência) visto que a Medida Provisória 

foi convertida em lei, de modo que defeitos que eventualmente a MP 

continha foram sanados. Também não há inconstitucionalidade material. - 

A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez permanente, 

para efeito de indenização pelo valor máximo, foi abranger aqueles casos 

em que a lesão sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-

lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la a 

ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de 

exercer atividade laboral. - O artigo 12, da Lei nº 6.194/64, refere que 

o Conselho Nacional de Seguros Privados está autorizado a expedir normas 
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disciplinadoras e tarifas, por certo, junto a organismos vinculados a 

companhias seguradoras. (Apelação Cível nº 201500721894 nº único0042320-

41.2013.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Osório de Araújo Ramos Filho - Julgado em 03/11/2015) 

 

No tocante ao Seguro Obrigatório DPVAT em casos de Invalidez 

Permanente, o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe (TJ/SE) tem 

o seguinte entendimento: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – LAUDO PERICIAL – 

COMPROVAÇÃO DE QUE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE SOFREU O APELADO RESULTOU 

INVALIDEZ PERMANENTE, PARCIAL E COMPLETA - VALOR DA INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL AO PERCENTUAL APURADO PELO LAUDO E DESCRITO NA TABELA DO 

DPVAT - QUANTIA PAGA INFERIOR À DEVIDA - NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO – 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL -RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO – UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201700828060 nº 

único0007518-50.2016.8.25.0053 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 

Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado em 

23/10/2018) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – INTERESSE DE AGIR CONSTATADO – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE 

NÃO IMPEDE ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO JUDICIAL 

ALUSIVA A COMPLEMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA – INÉPCIA DA INICIAL – 

INOCORRÊNCIA – BOLETIM DE OCORRÊNCIA TRAZIDO À COLAÇÃO À FL.19 - 

PRELIMINARES AFASTADAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO, ÀS FLS. 151/154, 

PELA INVALIDEZ PARCIAL DEFINITIVA E PERMANENTE, DECORRENTE DE ACIDENTE 

DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 25/01/2014 - VERBA INDENIZATÓRIA PROPORCIONAL AO 

GRAU DA LESÃO SUPORTADA, IMPOSITIVA DE INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE 

PARA AS ATIVIDADES LABORATIVAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO QUANTO AO 

PERCENTUAL DE INVALIDEZ, QUANTIFICADO EM 70% – PREVISÃO DE PAGAMENTO 

INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - 

NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO – VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR 

EM CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ – OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE CÁLCULO 

ARITIMÉTICO: TETO, EM ATENÇÃO A INVALIDEZ SUPORTADA (9.450,00) – 

PAGAMENTO REALIZADO NA SEARA ADMINISTRATIVA = R$ 1.687,50 (HUM MIL, 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) – EXISTÊNCIA DE 

SALDO - MANUTENÇÃO DO QUANTUM DE R$ 7.762,50 (SETE MIL, SETECENTOS E 

SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) À TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT – SENTENÇA PRIMEVA MANUTENIDA EM SUA 

INTEGRALIDADE – TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – A PARTIR DO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO A MENOR – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 
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ACORDO COM O ART. 85 § 2º DO NCPC - PRECEDENTES DESTA CORTE - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO – UNANIMIDADE. - O valor de cobertura do Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre durante a vigência da Lei 11.482/07, também conhecido como 

DPVAT, é de até R$ 13.500,00 em caso de invalidez permanente, 

proporcional ao grau de invalidez da vítima. - In casu, foi apurado, em 

perícia judicial, às fls. 151/154, que a invalidez que acomete a autora 

é parcial (70%) e permanente. De acordo com a legislação o percentual 

cabível nesses casos é de 70% (setenta por cento) – Tabela incluída pela 

Lei 11.945/2009. - Pagamento realizado na seara administrativa no valor 

de R$ 1.687,50. Necessidade de complementação de valor, observada a 

gradação da lesão e o teto estabelecido para a hipótese (70%). - 

Portanto, realizando o seguinte cálculo aritmético: teto (R$ 9.450,00) – 

existência de saldo (R$ 7.762,50). MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE PISO. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (Apelação Cível nº 201800725550 nº 

único0000045-95.2015.8.25.0037 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 

Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 16/10/2018) 

 

 

Vale ressaltar que o autor não está condicionado ao prévio 

requerimento Administrativo antes de ingressar em Juízo pleiteando 

a cobrança dos valores devidos a título de Seguro DPVAT, conforme 

entendimento Jurisprudencial do TJ/SE, in verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – ACIDENTE OCORRIDO EM 

29.04.2012 NA CIDADE DE ARACAJU/SE – RESPONSABILIDADE CIVIL – PRELIMINAR 

DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE IMPEDE A 

BUSCA DE TUTELA JURISDICIONAL – TESE RECHAÇADA – A parte autora não está 

condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de 

seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da 

ação para ingressar em Juízo – MÉRITO – ALEGAÇÃO DO AUTOR DE 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, HAJA VISTA OS DOCUMENTOS 

ACOSTADOS AOS AUTOS SEREM SUFICIENTES AO DESLINDE DA DEMANDA – 

DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ parcial PERMANENTE – IMPERIOSIDADE DE SE 

CARACTERIZAR PERFEITAMENTE O GRAU DE INVALIDEZ PARA PERCEPÇÃO DO VALOR 

INDENIZATÓRIO – INDENIZAÇÃO PAGA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ 

DEMONSTRADO – PRECEDENTES DESTA CORTE – ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 474 DO 

STJ – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA SINGULAR – PAGAMENTO FEITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ – OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

3º, § 1º, INCISO II, DA LEI Nº 6.194/74 – APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

- A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 
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estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 

assim, receber a tutela jurisdicional. - Não há inconstitucionalidade 

formal (ausência de relevância e urgência) visto que a Medida Provisória 

foi convertida em lei, de modo que defeitos que eventualmente a MP 

continha foram sanados. Também não há inconstitucionalidade material. - 

A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez permanente, 

para efeito de indenização pelo valor máximo, foi abranger aqueles casos 

em que a lesão sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-

lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la a 

ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de 

exercer atividade laboral. - O artigo 12, da Lei nº 6.194/64, refere que 

o Conselho Nacional de Seguros Privados está autorizado a expedir normas 

disciplinadoras e tarifas, por certo, junto a organismos vinculados a 

companhias seguradoras. (Apelação Cível nº 201500721894 nº único0042320-

41.2013.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Osório de Araújo Ramos Filho - Julgado em 03/11/2015) 

 

 

Caso contrário haverá uma ofensa ao Princípio da 

Inafastabilidade da Tutela Jurisdicional, previsto no art.5º, inciso 

XXXV da Constituição Federal, tendo em vista que a Constituição 

Federal de 1988 suprimiu a exigência do esgotamento da via 

administrativa para posterior ingresso em Juízo. 

 

Vale ressaltar que a Jurisprudência Sumulada do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) traça alguns parâmetros para a concessão 

do Seguro Obrigatório DPVAT, nos seguintes termos: 

 

No tocante ao valor da Indenização, a Súmula 544 do STJ 

estabelece que: “É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade 

da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na 

hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em 

vigor da Medida Provisória n. 451/2008.” 

p. 12
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Já a Súmula 474 do STJ estabelece que o valor da indenização 

será pago de forma proporcional ao grau de invalidez, nos seguintes 

termos: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

No tocante a Correção monetária, a Súmula 580 do STJ 

estabelece que: “A correção monetária nas indenizações do seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 

6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a 

data do evento danoso.” 

 

No tocante ao prazo prescricional, a Súmula 573 do STJ 

estabelece que: “Nas ações de indenização decorrente de seguro 

DPVAT, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, 

para fins de contagem do prazo prescricional, depende de laudo 

médico, exceto nos casos de invalidez permanente notória ou 

naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase 

de instrução.” 

 

Portanto, está evidente que o autor da presente demanda 

atende a todos os requisitos legais para propor a presente Ação e 

obter a Indenização referente ao Seguro DPVAT pleiteada. 

 

 

 

 

p. 13
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3- DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Conforme foi relatado anteriormente, o autor da presente 

demanda exerce a função de trabalhador rural e está impossibilitado 

de exercer qualquer espécie de atividade laborativa em razão das 

enfermidades decorrentes do Acidente automobilístico que sofreu.  

 

Como também, no presente momento, o autor atravessa uma fase 

de sérias dificuldades financeiras em razão da crise econômica que 

assola o país. 

 

Portanto, o autor não se encontra em condições financeiras 

de pagar às custas processuais e os honorários advocatícios, sem 

haver prejuízo próprio e de sua família, nos termos da Lei 

1.060/1950 e do CPC. 

 

Além disto, através da declaração contida nesta Petição 

Inicial, a autora informa que preenche os requisitos previstos no 

art.4º da Lei 1.060/1950 e do CPC e de acordo com o Parágrafo único 

do art.2° da Lei 1.060/1950: “Considera-se necessitado para os fins 

legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da respectiva família”. 

 

Ademais, nesta oportunidade, o autor declara na Petição 

Inicial, fundamentado no art. 98 do Código de Processo Civil, que 

p. 14
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preenche todos os requisitos dos atuais pressupostos para a 

concessão da gratuidade de justiça. O novo código dispõe em seu art. 

99 § 3º e 4º: 

“§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça.” 

 

Este inclusive é o entendimento da Jurisprudência 

majoritária do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

(TJ/SE): 

 

“AGRAVO REGIMENTAL - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - 

NÃO INSURGÊNCIA - PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - NOVO PEDIDO 

FORMULADO EM MOMENTO POSTERIOR - INDEFERIMENTO - INTERPOSIÇÃO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO - 

DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA PELAS PARTES OU PROCURAÇÃO COM 

PODERES ESPECÍFICOS PARA REQUERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA - 

DESNECESSIDADE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MEDIANTE SIMPLES 

AFIRMAÇÃO DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.  

(AGRAVO REGIMENTAL (C. Civel) Nº 0092/2007, , Tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe, Relator: DES. JOSÉ ALVES NETO, 

Julgado em 13/02/2007).” 

 

Além disto, a Jurisprudência reafirma que o patrocínio por 

um Advogado particular não influi na concessão dos Benefícios da 

Justiça Gratuita, conforme comprovam os Acórdãos a seguir 

transcritos: 

 

“RECURSO DE AGRAVO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - 

ADVOGADO PARTICULAR - PESSOA JURÍDICA - CABIMENTO - MANUTENÇÃO DA 

p. 15
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DECISÃO. 1. O fato da parte ser patrocinada por banca de 

advocacia particular e não pela defensoria pública não retira da 

mesma o direito ao benefício da justiça gratuita, pois não é 

demonstrativo de riqueza. 2. Comprovada a impossibilidade 

financeira para arcar com as custas processuais, nada impede que 

seja concedido o benefício da justiça gratuita às pessoas 

jurídicas. (TJ-PE - AGV: 2284831 PE 0001698-13.2011.8.17.0000, 

Relator: Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de 

Julgamento: 17/03/2011, 3ª Câmara Cível).” 

 

“Agravo de Instrumento. Justiça Gratuita. Revogação. Acordo 

financeiro firmado entre as partes. Advogado particular. 

Fundamentação inidônea. Autor que comprovou sua condição de 

pobreza na acepção jurídica da palavra. Ausência de comprovação 

de modificação da situação financeira do mesmo. Benefício a que 

faz jus. Decisão reformada. Recurso provido. 1. O fato de terem 

as partes firmado acordo financeiro, e, de ter o autor advogado 

particular, não é fundamento bastante para revogar o beneficio da 

justiça gratuita anteriormente concedida, tendo em vista a 

ausência de comprovação de alteração da condição financeira do 

beneficiário. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o autor 

demonstrou não ter condições de arcar com as custas e despesas 

processuais, vez percebe salário de R$ 850,00 (oitocentos e 

cinquenta reais), na profissão de motorista.(TJ-PR 9237758 PR 

923775-8 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, 

Data de Julgamento: 19/07/2012, 10ª Câmara Cível).” 

Portanto, diante de tais alegações, o autor da presente 

demanda vem requerer a Concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita, 

tendo em vista que é considerada hipossuficiente, nos termos da Lei e 

do CPC. 

 

4- REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA NA AUTORA DA 

PRESENTE DEMANDA 

 

p. 16
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Tendo em vista que o autor da presente demanda está com 

invalidez permanente, este Juízo deverá determinar a realização de 

Perícia Médica, nos termos do art.464 e seguintes do CPC. 

 

5- DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Nesta oportunidade, o autor vem informar que tem interesse 

na designação de Audiência de Conciliação, pois existe a 

possibilidade de uma solução Conciliatória para a presente lide. 

 

 

6- DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto, requer: 

 

1- A concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita, em 

razão do autor ser considerado pobre, nos termos da Lei 1.060/1950 e 

do CPC; 

 

2- A citação do Réu, para comparecerer na Audiência na 

qual deverá oferecer Contestação, sob pena de Revelia e confissão 

quanto à matéria fática; 

 

3- A condenação do Réu ao pagamento do valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de Seguro DPVAT; 
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4- Ou, se este não for o entendimento deste Juízo, requer 

que o Réu seja condenado ao pagamento do valor proporcional a 

Invalidez da autora da presente demanda a ser apurado em Perícia 

Médica; 

 

5- Que seja realizada Perícia médica no autor da presente 

demanda; 

 

6- O Julgamento procedente da presente Ação; 

 

7- A condenação dos Réus ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, caso haja 

a interposição de Recursos. 

 

 

Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova 

admitidos em Direito, tais como: documental, testemunhal, pericial, 

entre outros. 

 

Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 23 de Agosto de 2020. 
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Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Sérgio Dantas Nunes 

OAB/SE 6793 

 

 

 

Luiz Gustavo do Amaral Mello 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  25/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  29/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, recomendação acerca do

prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar

conciliatória no rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19. A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a

devolução, pelo CEJUSC  Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos encaminhados

pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara de Família, oportunizando a dispensa da

realização da audiência preliminar conciliatória, a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao

processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori. A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua

vez, editou o Enunciado 21, com a seguinte redação: ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de

emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o Princípio da Celeridade e a Garantia da

Razoável Duração do Processo, resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser dispensada a

sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de

contestação e prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a realização da sessão de

conciliação, seja a requerimento das partes, dos advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo

magistrado. Pois bem. As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do momento em que

vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os

percalços surgidos com a pandemia (fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc). Ora, é

reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII) a razoável duração do

processo, devendo o Estado assegurar meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional,

a fim de prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o procedimento deve servir como

expressão dos princípios, e não como obstáculo para a efetivação destes. A situação que se apresenta no Brasil e no

mundo é excepcionalíssima, trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,

político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os feitos apesar de todos os obstáculos,

a fim de a contento entregar a prestação jurisdicional pois justiça tardia nada mais é do que injustiça

institucionalizada. A manutenção do feito suspenso até o retorno pleno das atividades judiciárias (eis que, mesmo

com a continuidade dos serviços em teletrabalho, inviável a realização de audiências e de tantos outros atos

processuais), a pretexto da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência preliminar de

conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta Federal e, ainda, dos princípios norteador

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600893 - Número Único: 0034365-12.2020.8.25.0001
Autor: ANDERSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825,
recomendação acerca do prosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “
dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória” no
rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC –
Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos
encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara
de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar
conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao
processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21,
com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de
emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o
Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo,
resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser
dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados
Especiais Cíveis, promovendo-se a citação, para fins de contestação e
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a
realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos
advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do
momento em que vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação
jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art.
5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios
que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001573456-29. fl: 1/3
em 29/08/2020 às 07:21:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima,
trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,
político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
jurisdicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

A manutenção do feito “suspenso”até o retorno pleno das atividades
judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho,
inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto
da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência

 preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta
Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema processual,
dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

Não se está fazendo aqui “tábula rasa”das disposições que prestigiam a
realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica da
processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da
realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as
partes com o auxílio de profissional qualificado.

No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização
da audiência de conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja
necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender
do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de
realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento
jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora,
o necessário impulso oficial ao feito.

Por isso, consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais firmados na CF e
verificando, de outra banda, que a causa não traz discussão acerca de direito
indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências:

1.Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por
aproximação o art. 355,  caput, do CPC.

1.1Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar,
apresentando endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2Em não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para,
em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.

2.Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze)
dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001573456-29. fl: 2/3
em 29/08/2020 às 07:21:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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3.Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

4.As partes deverão informar, a Autora no prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no
prazo de resposta, os respectivos endereços eletrônicos e telefones, possibilitando a
realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento
em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a

 falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça
gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Aracaju/SE, 27 de agosto de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 29/08/2020, às 07:21:27

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001573456-29.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001573456-29. fl: 3/3
em 29/08/2020 às 07:21:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO 202040600893 

 

ANDERSON DOS SANTOS, já qualificado nos autos, 

vem, muito respeitosamente, perante este Juízo, por conduto 

do seu Advogado, requerer a juntada dos documentos, em anexo. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Aracaju, 31 de agosto de 2020. 

 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

Everton Rodrigo Santos Silva 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355,caput,do CPC. (...)

4.As partes deverão informar, a Autora no prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no prazo de resposta, os respectivos

endereços eletrônicos e telefones, possibilitando a realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de

instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 31/08/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 31/08/2020, às 11:26:12.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

  

 

Processo: 202040600893 

 

 

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, portador 

do R.G. 21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70, residente e 

domiciliada na Av. Lourival Baptista, número 233, Bairro Centro, 

Malhador/SE, CEP 49.570-000 e usuária do E-mail: 

robertobarretogarcez@hotmail.com, vem, muito respeitosamente, 

perante este Juízo, expor e requerer: 

 

Incialmente vem requerer a juntada do Relatório Médico 

datado de 31 de Agosto de 2020. 

 

No tocante ao Laudo de Lesões Corporais que é elaborado pelo 

IML, o autor está providenciando o referido Laudo e irá anexar aos 

autos assim que estiver disponível. 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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Vale ressaltar que a burocracia existente no referido órgão 

público foi ampliada com a Pandemia causada pela COVID-19, sendo que 

por este motivo, o referido documento ainda não foi anexado aos 

autos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 01 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Sérgio Dantas Nunes 

OAB/SE 6793 

 

 

 

Luiz Gustavo do Amaral Mello 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

  

 

Processo: 202040600893 

 

 

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, portador 

do R.G. 21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70, residente e 

domiciliada na Av. Lourival Baptista, número 233, Bairro Centro, 

Malhador/SE, CEP 49.570-000 e usuária do E-mail: 

robertobarretogarcez@hotmail.com, vem, muito respeitosamente, 

perante este Juízo, informar os contatos do autor e dos respectivos 

Patronos para a realização da Audiência telepresencial: 

 

ROBERTO GARCEZ – ADVOGADO – (79) 99999-0414 / 99977-1597 

E-mail: robertogarcezadv@gmail.com 

 

SÉRGIO DANTAS – ADVOGADO – (79) 99809-0020 

E-mail: sedans@hotmail.com 
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ANDERSON DOS SANTOS – AUTOR – (79) 99817-5982 

 

 

Vale ressaltar que o autor não possui endereço de E-mail. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 01 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Sérgio Dantas Nunes 

OAB/SE 6793 

 

 

 

Luiz Gustavo do Amaral Mello 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  03/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

  

 

Processo: 202040600893 

 

 

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, portador 

do R.G. 21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70, residente e 

domiciliada na Av. Lourival Baptista, número 233, Bairro Centro, 

Malhador/SE, CEP 49.570-000 e usuária do E-mail: 

robertobarretogarcez@hotmail.com, vem, muito respeitosamente, 

perante este Juízo, requerer a juntada dos Relatórios Médicos 

datados de Setembro/2020, em anexo. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 03 de Setembro de 2020. 
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Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Sérgio Dantas Nunes 

OAB/SE 6793 

 

 

 

Luiz Gustavo do Amaral Mello 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  03/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, tendo em vista a juntada das petições pelo autor, torno conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  03/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  13/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200912131500366 às 13:15 em 12/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2750186- C3/ 2020-03391/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600893 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANDERSON DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/01/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/03/2020. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 
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DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

 
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

 
9“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 11 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

 

Contato patrona: 

e-mail: kchrystian@hotmail.com 

Celular: 79 9 9988 5315   
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

p. 168



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANDERSON DOS 

SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do 

Processo nº 00343651220208250001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  21/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

  

 

Processo: 202040600893 

 

 

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, portador 

do R.G. 21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70, residente e 

domiciliada na Av. Lourival Baptista, número 233, Bairro Centro, 

Malhador/SE, CEP 49.570-000 e usuária do E-mail: 

robertobarretogarcez@hotmail.com, vem, muito respeitosamente, 

perante este Juízo, requerer a juntada dos Relatórios Médicos 

datados de Setembro/2020, em anexo. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 03 de Setembro de 2020. 
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Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Sérgio Dantas Nunes 

OAB/SE 6793 

 

 

 

Luiz Gustavo do Amaral Mello 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Tendo em vista a juntada de contestação em 13/09/2020, intime-se a parte autora para apresentar réplica, nos

termos do despacho de 29/08/2020. Outrossim, intime-se a requerida para se manifestar acerca dos documentos

juntados pelo autor às págs. 146/148 e 153/156. Após, certifique-se e volvam-se os autos conclusos. Aracaju/SE, 23

de setembro de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 195



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600893 - Número Único: 0034365-12.2020.8.25.0001
Autor: ANDERSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Tendo em vista a juntada de contestação em 13/09/2020, intime-se a parte autora para apresentar réplica,
nos termos do despacho de 29/08/2020.

Outrossim, intime-se a requerida para se manifestar acerca dos documentos juntados pelo autor às págs.
146/148 e 153/156.

Após, certifique-se e volvam-se os autos conclusos.

Aracaju/SE, 23 de setembro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 24/09/2020, às 06:56:50

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001784057-08.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001784057-08. fl: 1/1
em 24/09/2020 às 06:56:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  25/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  02/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2750186- C3/ 2020-03391/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 0 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600893 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDERSON DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao despacho 

de fls. 196, informar para ao final requerer o que segue: 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – 
RELATÓRIO PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – 
SENTENÇA ANULADA – RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é 
imperiosa a cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e 
seja produzida nova prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de 
comprovar a existência da alegada invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. 
MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 
12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA 
EFETIVAMENTE DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA 

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de 
incapacidade e, consequentemente, do valor da indenização , imprescindível a 
realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de laudo médico particular 
não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que seja determinada 
a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, Relator: 
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Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

DO LAUDO EMITIDO POR FISIOTERAPEUTA 

 

Como se pode observar o documento acostado aos autos pela parte autora foi emitido por FISIOTERAPEUTA. 

Contudo, conforme o Decreto-Lei nº 938 de 1969, não cabe ao profissional fisioterapeuta emitir laudo, 
principalmente se tratando da existência de lesão de caráter permanente, as quais exigem conhecimentos 
específicos de profissionais da área médica. 

Dessa forma, o "relatório/atestado/laudo" assinado por profissional fisioterapeuta, não se mostra apto, para 
fins de seguro DPVAT, a comprovar a incapacidade da parte demandante, pois que documento, além de 
unilateral, não subscrito por profissional legalmente habilitado para esse fim. 

Assim, a ré, impugna o laudo juntado nos autos, eis que não realizado por profissional legalmente habilitado, o 
que prejudica o calculo de eventual pagamento da indenização, porventura, devido a parte autora, nos termos 
do art. 5º, § 5º da lei 6.194/74 com redação vigente ao tempo do sinistro em tela. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 1 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO 202040600893 

 

ANDERSON DOS SANTOS, já qualificado nos autos, 

vem, muito respeitosamente, perante este Juízo, oferecer 

manifestação sobre a Contestação que foi oferecida pela 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

que foi anexado aos autos, conforme os motivos a seguir 

delineados: 

 

1- SÍNTESE DA CONTESTAÇÃO 

 

O Réu ofereceu contestação onde discorreu acerca dos 

seguintes tópicos: que em nenhum momento a parte autora 

requereu o pagamento, através da via administrativa, 

intentando imediatamente na via judicante. 

 

Continua alegando que a  parte Autora deixou de 

juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-
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se de provar o percentual de invalidez e o grau de redução 

funcional do membro supostamente afetado. Logo, tendo a parte 

autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a 

improcedência total dos pedidos Autorais 

 

Emérito Magistrado, tais alegações não merecem 

prosperar, conforme será demonstrado a seguir: 

 

2 – AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

 

Em sua contestação a Ré alegou que “[...] as vítimas 

de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar 

o seguro DPVAT gratuitamente nas agências próprias dos 

Correios . Frisa-se que se trata de um procedimento simples 

e com dispensa do auxílio de terceiros. [...]”, contudo, 

algumas páginas à frente a contestante deixa claro qual 

teria sido a sorte do autor se tivesse ingressado pela via 

administrativa: 

 

“Logo, tendo a parte autora deixado de 

comprovar suas alegações, impõe-se a 

improcedência total dos pedidos Autorais”. 

 

De forma que, contraditoriamente, num primeiro 

momento a Ré aduz que o autor não tem sua pretensão 

resistida, para, logo adiante, resistir expressamente à 

pretensão do autor. 
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O que ocorre na prática, Excelência, é que a Ré 

considera apenas o laudo do IML como documento apto a 

demonstrar a incapacidade definitiva, razão pela qual o 

autor não conseguiu realizar o pedido administrativamente. 

 

No  tocante  ao  prévio  requerimento  

Administrativo, o autor vem  confirmar  a  este  Juízo  que  

não  o  formulou,  tendo  em  vista  a burocracia existente 

para efetuar o recebimento do referido Seguro através da via 

administrativa.  

 

Vale ressaltar que a Jurisprudência se posiciona no 

sentido de que não será necessário o prévio requerimento 

Administrativo para posteriormente  ingressar  em  Juízo,  

como  foi  relatado  na  Petição Inicial.   

 

Portanto,  o autor  informa  que  pleiteou  o  

referido  Seguro pela  primeira  vez  no  presente  momento,  

tendo  em  vista  a desnecessidade do ingresso prévio na via 

administrativa. 

 

Vale ressaltar que diferentemente do entendimento 

do Juízo de primeiro grau, a parte autora não está 

condicionada ao prévio requerimento Administrativo antes de 

ingressar em Juízo pleiteando a cobrança dos valores devidos 

a título de Seguro DPVAT, conforme entendimento 

Jurisprudencial do TJ/SE, in verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – ACIDENTE OCORRIDO 

EM 29.04.2012 NA CIDADE DE ARACAJU/SE – RESPONSABILIDADE CIVIL 

– PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO QUE IMPEDE A BUSCA DE TUTELA JURISDICIONAL – 
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TESE RECHAÇADA – A parte autora não está condicionada a 

qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu 

direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições 

da ação para ingressar em Juízo – MÉRITO – ALEGAÇÃO DO AUTOR 

DE DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, HAJA VISTA 

OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS SEREM SUFICIENTES AO DESLINDE 

DA DEMANDA – DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ parcial PERMANENTE – 

IMPERIOSIDADE DE SE CARACTERIZAR PERFEITAMENTE O GRAU DE 

INVALIDEZ PARA PERCEPÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO – INDENIZAÇÃO 

PAGA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ DEMONSTRADO – 

PRECEDENTES DESTA CORTE – ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 474 DO STJ – 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA SINGULAR – PAGAMENTO FEITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ – OBSERVÂNCIA 

DO ARTIGO 3º, § 1º, INCISO II, DA LEI Nº 6.194/74 – APELO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. - A parte demandante não está 

condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para 

exercício de seu direito, bastando apenas que estejam 

preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, 

assim, receber a tutela jurisdicional. - Não há 

inconstitucionalidade formal (ausência de relevância e 

urgência) visto que a Medida Provisória foi convertida em lei, 

de modo que defeitos que eventualmente a MP continha foram 

sanados. Também não há inconstitucionalidade material. - A 

intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez 

permanente, para efeito de indenização pelo valor máximo, foi 

abranger aqueles casos em que a lesão sofrida pelo acidentado 

seja expressiva a ponto de torná-lo incapaz para o trabalho, 

não sendo suficiente para caracterizá-la a ocorrência de lesão 

que, embora permanente, não o impossibilite de exercer 

atividade laboral. - O artigo 12, da Lei nº 6.194/64, refere 

que o Conselho Nacional de Seguros Privados está autorizado a 

expedir normas disciplinadoras e tarifas, por certo, junto a 

organismos vinculados a companhias seguradoras. (Apelação 

Cível nº 201500721894 nº único0042320-41.2013.8.25.0001 - 1ª 

CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): 

Osório de Araújo Ramos Filho - Julgado em 03/11/2015) 

 

 

Caso contrário haverá uma ofensa ao Princípio da 

Inafastabilidade da Tutela Jurisdicional, previsto no 

art.5º, inciso XXXV da Constituição Federal, tendo em vista 

que a Constituição Federal de 1988 suprimiu a exigência do 

esgotamento da via administrativa para posterior ingresso em 

Juízo. 
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Portanto, o entendimento do Réu além de ofender a 

Carta Magna, também está em sentido contrário ao entendimento 

Jurisprudencial a respeito do tema. 

 

Consequentemente, as alegações do Réu deverão ser 

rejeitadas por este Juízo. 

 

3- DO RESUMO DO PLEITO 

 

Conforme foi relatado na Petição Inicial, no dia 06 

de janeiro de 2020, o autor da presente demanda conduzia a 

motocicleta HONDA CG150 TITAN MIX KS de cor vermelha e de 

placa policial: ESV-1647 licenciada em nome de Edinaldo de 

Jesus Lima. 

 

Mas ao transitar na Avenida Desembargador José 

Antonio de Andrade Gois, situada no Bairro Coroa do Meio, 

cidade de Aracaju/SE, sentido sul/norte, quando ao passar 

por um caminhão que catava entulho, foi atingido por este, 

quando o referido veículo saiu repentinamente do local onde 

estava estacionado sem sinalizar e sem respeitar o fluxo de 

veículos. 

 

Como resultado da manobra imprudente do caminhão, o 

Autor foi atingido pela grade do caminhão e com o impacto 

sofreu um corte profundo na perna e desmaiou no local. 

 

Em seguida, o autor foi atendidado pelo SAMU e 

conduzido para o Hospital de Urgências de Sergipe - HUSE com 

ferimentos na perna direita e em virtude dos ferimentos, o 

p. 206



ROBERTO GARCEZ  
ADVOcacia 

____________________________________________________________ 

 
 

ROBERTO GARCEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 26.584.657/0001-37 
Rua São Judas Tadeu, 235, Bairro Pereira Lobo, Aracaju/SE, CEP 49.050-710 

Telefones: (79) 99977-1597 / 3303-1622 – www.robertogarcez.adv.br 
E-mail: robertobarretogarcez@hotmail.com e robertogarcezadv@gmail.com 

 

  

6 

autor teve que ser submetido a diversos procedimentos 

cirúrgicos, conforme consta no Boletim de Ocorrência: 

025572/2020 que foi lavrado na Delegacia Especial de Delitos 

de Trânsito e no Relatório 2001060521 lavrado pela equipe do 

SAMU. 

 

Vale ressaltar que com o acidente, o autor sofreu 

Invalidez Permanente, tendo em vista que o autor sofreu 

fratura do quarto e quinto metacarpos direito e foi submetido 

diversos procedimentos cirúrgicos, conforme informado nos 

relatórios e prontuários médicos acostados a esta peça 

vestibular, sendo eles em ordem cronológica: 

 

HUSE- 06/01/2020 às 12:42   

 

Vítima de colisão lateral do caminhão na moto. 

Ferimento exposto no joelho direito, com 

ausência de pulso distal na pediosa. 

•  06/01/2020 - Desbridamento cirúrgico de 

ferimento no joelho Direito.  

• 10/01/2020. Presença de pulso na artéria 

pediosa D, 4º dia de pós operatório de cirurgia 

vascular tipo By pass e fasciotomias.  

• 23/01/2020 – Desbridamento de ferida 

infectada no joelho, coxa e perna direita. 

• 04/02/2020 – Desbridamento cirúrgico na perna 

direita. 

• Alta em 14/02/2020 
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Ou seja, o autor sofreu um ferimento exposto no 

joelho direito e em razão do referido acidente ficou sem 

pulso distal na pediosa, como também teve que ser submeito 

Desbridamento cirúrgico de ferimento no joelho Direito. 

 

Posteriormente, o autor foi submetido ao 

desbridamento de ferida infectada no joelho, coxa e perna 

direita, como também ao Desbridamento cirúrgico na perna 

direita. 

 

No referido Laudo também ficou constatado que houve 

ofensa a integridade física e  que existe compatibilidade 

entre os achados e o meio contundente e seria necesário o 

afastamento do autor das respectivas atividades laborais por 

mais de trinta dias, tendo em vista que este estava com um 

dano grave no joelho direito e sem condições para exercer as 

suas atividades habituais.  

 

Como ficou evidente, o autor da presente demanda 

adquiriu Invalidez permanente a partir do referido Acidente 

Automobilístico, portanto, não restou outra opção ao autor 

da presente demanda a não ser a busca pela Tutela 

Jurisdicional visando o recebimento do Seguro DPVAT.  

 

No  tocante  ao  prévio  requerimento  

Administrativo,  o autor vem  confirmar  a  este  Juízo  que  

não  o  formulou,  tendo  em  vista  a burocracia existente 

para efetuar o recebimento do referido Seguro através da via 

administrativa.  
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Vale ressaltar que a Jurisprudência se posiciona no 

sentido de que não será necessário o prévio requerimento 

Administrativo para posteriormente  ingressar  em  Juízo. 

 

Portanto, as teses defensivas deverão ser rejeitadas 

por este juízo, pois vão de encontro as provas que foram 

colacionadas aos autos. 

 

4- FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL 

 

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os 

documentos colacionados aos autos não são capazes de 

qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como 

quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua 

comprovação o laudo expedido pelo IML. 

 

Contudo, basta a realização de prova pericial para 

comprovar que o autor sofreu perda da função de membro, 

ocasionada por acidente automobilístico. Até mesmo a ré 

concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao 

apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

 

Vale ressaltar que no momento da propositura da 

Ação, o autor não anexou o Laudo do IML, mas o anexo 

posteriormente, mais precisamente nos documentos de 

fls.193-194 dos autos materializados. 
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Portanto, as teses defensivas deverão ser rejeitadas 

por este juízo, pois vão de encontro as provas que foram 

colacionadas aos autos. 

 

Consequentemente, as alegações do Réu deverão ser 

rejeitadas por este Juízo. 

 

5- DA DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Alega a Ré que o Autor não se desincumbiu de 

demonstrar seu lídimo direito através de provas oficiais, 

porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova 

documental, consistente em: Boletim de Ocorrência do 

sinistro; Certificado de Registro do veículo; Prontuário 

Médico. 

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra 

claramente que o autor sofreu o acidente, que o autor possui 

danos físicos decorrentes deste. 

 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, 

aliados ainda à perícia médica - requerida pelo autor e que 

certamente será determinada por Vossa Excelência - para 

demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

 

É certo ainda que a relação havida entre as partes 

se caracteriza como de consumo, nos termos do que dispõe os 

artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, 

sendo igualmente certo que as atividades securitárias 

incluem-se na definição de relação de consumo. 
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É certo que estão presentes os pressupostos 

autorizadores da inversão do ônus da prova, uma vez que o 

autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) 

e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora 

reafirmados são auto evidentes (verossimilhança). 

 

6- PROPORCIONALIDADE DA LESÃO E 

APLICAÇÃO DA TABELA DA SUSEP 

 

Douto Magistrado, embora “em princípio” o autor 

tenha dado valor máximo ação - o requerimento da condenação 

foi na forma do que se apurasse durante a confecção do r. 

laudo, que apontou o grau da incapacidade permanente, de 

forma que não há litígio quanto à proporcionalidade da 

lesão, inclusive em relação à aplicabilidade da tabela da 

SUSEP, indicada pelos Tribunais pátrios como incindível aos 

acidentes ocorridos após o início da vigência da 

Lei 11.945/09, desde que seja apurada através de perícia 

médica, observando-se todos os trâmites legais. 

 

7- DA VERBA HONORÁRIA 

 

Antes de finalizar esta impugnação, o Autor pede 

vênia para tecer algumas notas sobre o pedido de diminuição 

da verba honorária, pois a alega a Ré que o caso é de todo 

singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser 

fixada no mínimo legal. 
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No entanto, para a defesa de seus direitos 

apresentou extensa contestação. O feito ainda apresenta 

necessidade de dilação probatória, não estando excluída a 

atuação em nível recursal. 

 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios 

arbitrados em valor 20% da condenação, ou, na hipótese deste 

valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 

Excelência de maneira equânime. 

 

8- DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS 

ANEXADOS AOS AUTOS PELO RÉU 

 

O Réu anexou aos autos os seguintes documentos: 

Procuração, Substabelecimento, Atos Constitutivos, dentre 

outros documentos. 

 

Consequentemente, os referidos documentos deverão 

ser impugnados e considerados inválidos como meio de prova, 

tendo em vista que em nada contribuem na busca pela verdade 

real. 

 

9- DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

1- A Impugnação aos documentos que foram anexados 

aos autos pelo Réu; 

 

p. 212



ROBERTO GARCEZ  
ADVOcacia 

____________________________________________________________ 

 
 

ROBERTO GARCEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 26.584.657/0001-37 
Rua São Judas Tadeu, 235, Bairro Pereira Lobo, Aracaju/SE, CEP 49.050-710 

Telefones: (79) 99977-1597 / 3303-1622 – www.robertogarcez.adv.br 
E-mail: robertobarretogarcez@hotmail.com e robertogarcezadv@gmail.com 

 

  

12 

2- Que seja designada Perícia Médica a ser realizada 

no autor da presente demanda; 

 

3- O julgamento totalmente procedente dos pedidos 

elencados na Petição Inicial. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 08 de outubro de 2020. 

 

 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Everton Rodrigo Santos Silva 

Estagiário 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  13/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO 202040600893 

 

ANDERSON DOS SANTOS, já qualificado nos autos, 

vem, muito respeitosamente, perante este Juízo, oferecer o 

Rol de Quesitos que deverá ser respondido pelo Perito nomeado 

por este Juízo: 

 

 

1- As doenças/enfermidades que foram adquiridas pelo 

autor são permantes ou temporárias ? 

 

2- As doenças/enfermidades que foram adquiridas pelo 

autor o impossibilitam de exercer outras atividades 

laborativas ? 

 

3- Houve invalidez ? 

 

3- Em caso positivo, a Invalidez é permanente ou 

temporária? 
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4- As conclusões obtidas nos documentos que foram 

anexados aos autos estão corretos e correspondem à 

realidade ? 

 

5- O douto perito concorda com as conclusões que 

foram obtidas no Laudo Pericial elaborado pelo IML 

? 

 

6- Houve alteração no estado de saúde da autora desde 

a realização da referida Perícia ? 

 

7- Por quanto tempo o autor ficou Inválido ? 

 

8- Qual o percentual de Invalidez do autor ? 

 

9- Qual o tempo necessário para a recuperação 

completa do autor ? 

 

10- O autor sofreu acidente automobilístico ? 

 

 

Ante o exposto, requer a intimação do Perito para 

que responda aos quesitos anteriormente transcritos. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 08 de outubro de 2020. 
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Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Everton Rodrigo Santos Silva 

Estagiário 

 

 

 

p. 217



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, tendo havido juntada de manifestação à contestação sem juntada de novos documentos e

manifestação da parte ré acerca dos documentos mencionados no despacho de 24/09/2020, torno conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  28/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ANDERSON DOS SANTOS, por intermédio de advogado

constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente

qualificados.  Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, com preliminares. Réplica apresentada às págs. 202/213.

Vieram os autos conclusos. Decido. DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO  Argui, a requerida a carência de

ação por falta de interesse de agir, tendo em vista a ausência de pedido administrativo. Contudo, tenho que não

merece prosperar dita defesa, porque o art. 5º, XXXV, da CF confere a todos o acesso ao Poder Judiciário para a

proteção ao direito da parte, não sendo exigido o exaurimento da via administrativa. DA PROVA PERICIAL Observo

a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é

beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na

especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-

se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos

e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É dizer, as sequelas

podem ser oriundas de acidente automobilístico?  b) A vítima é acometida de invalidez permanente? c) Restando

constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? d) Em sendo apontada a

invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? f)

Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas? Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as

partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora

Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará Judicial. Após, volvam os autos

conclusos. Aracaju/SE, 28 de outubro de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
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  Sim
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Nº Processo 202040600893 - Número Único: 0034365-12.2020.8.25.0001
Autor: ANDERSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ANDERSON DOS SANTOS,
 por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados. 

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, com preliminares.

Réplica apresentada às págs. 202/213.

Vieram os autos conclusos. Decido.

DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

Argui, a requerida a carência de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista a
ausência de pedido administrativo.

Contudo, tenho que não merece prosperar dita defesa, porque o art. 5º, XXXV, da
CF confere a todos o acesso ao Poder Judiciário para a proteção ao direito da parte, não sendo
exigido o exaurimento da via administrativa.

DA PROVA PERICIAL

Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização 
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade
 indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
 arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002067367-81. fl: 1/2
em 28/10/2020 às 18:03:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico? 

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula
3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 28 de outubro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 28/10/2020, às 18:03:43

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002067367-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002067367-81. fl: 2/2
em 28/10/2020 às 18:03:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  29/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, consultando o sistema de marcação de perícias do TJSE, verifiquei que não há vagas

disponíveis para agendamento neste mês e nos próximos meses. Sendo assim, os autos aguardarão liberação para

agendamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  12/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 201104102657273 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 11/11/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289406069 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1453725
Origem Interligação
Data do depósito 11/11/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750186- C3/ 2020-03391/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202040600893

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANDERSON DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 13 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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10/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00343651220208250001
N° DO PROCESSO

10/11/2020
DATA DA GUIA

014537255
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANDERSON DOS SANTOS FISÍCA 02870880570
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0174679A5E130A9E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601459 37255.047989 8 84490000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 202040600893

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

24/11/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01453725-5

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601459 37255.047989 8 84490000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

24/11/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

04/11/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

04/11/2020

Nosso Número

01453725-5

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ROBERTO GARCEZ  
ADVOCACIA 

____________________________________________________________ 

 
 

CNPJ: 26.584.657/0001-37 
Rua São Judas Tadeu, 235, Bairro Pereira Lobo, Aracaju/SE, CEP 49.050-710 

Telefones: (79) 99977-1597 / 3303-1622 – www.robertogarcez.adv.br 
E-mail: robertobarretogarcez@hotmail.com e robertogarcezadv@gmail.com 

 

  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO 202040600893 

 

ANDERSON DOS SANTOS, já qualificado nos autos, 

vem, muito respeitosamente, perante este Juízo, por conduto 

do seu Advogado, requerer a juntada dos documentos, em anexo. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Aracaju, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

Everton Rodrigo Santos Silva 

Estagiário 

p. 232
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 02/03/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, através dos seus patronos, para tomarem ciência da perícia agendada para o dia 02/03/2021

de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum

Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. ****OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer

munida de exames e laudos médicos anteriores.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei o mandado de intimação de n° 2021406000028 para o autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140600028 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): ANDERSON DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202140600028

PROCESSO: 202040600893 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0034365-12.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDERSON DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 

Intimar a parte autora para comparecer à perícia agendada para o dia 02/03/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o
Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa -
Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. ****OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de
exames e laudos médicos anteriores.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 ANDERSON DOS SANTOSNome:

 AVENIDA LOURIVAL BAPTISTA, 233Residência:
 CENTROBairro:
 MALHADOR - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por ITALO MARCIO DE MENEZES RIBEIRO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 14/01/2021, às 00:34:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000046942-02.

Recebi o mandado 202140600028 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000046942-02. fl: 1/2
em 14/01/2021 às 00:34:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ITALO  MARCIO DE MENEZES RIBEIRO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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_____________________________________________________

ANDERSON DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000046942-02. fl: 2/2
em 14/01/2021 às 00:34:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ITALO  MARCIO DE MENEZES RIBEIRO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  20/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140600028 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ANDERSON DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202140600028

PROCESSO: 202040600893 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0034365-12.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANDERSON DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 

Intimar a parte autora para comparecer à perícia agendada para o dia 02/03/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o
Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa -
Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. ****OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de
exames e laudos médicos anteriores.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 ANDERSON DOS SANTOSNome:

 AVENIDA LOURIVAL BAPTISTA, 233Residência:
 CENTROBairro:
 MALHADOR - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por ITALO MARCIO DE MENEZES RIBEIRO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Trânsito, em 14/01/2021, às 00:34:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000046942-02.

Recebi o mandado 202140600028 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000046942-02. fl: 1/2
em 14/01/2021 às 00:34:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ITALO  MARCIO DE MENEZES RIBEIRO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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_____________________________________________________

ANDERSON DOS SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000046942-02. fl: 2/2
em 14/01/2021 às 00:34:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ITALO  MARCIO DE MENEZES RIBEIRO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040600893 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0034365-12.2020.8.25.0001

MANDADO: 202140600028

DATA DE CUMPRIMENTO: 19/01/2021 00:00

DESTINATÁRIO: ANDERSON DOS SANTOS

ENDEREÇO:
AVENIDA LOURIVAL BAPTISTA nº 233. BAIRRO: CENTRO. MALHADOR/
SE. CEP: 49570-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Rua José Barbosa de Alcântara, 81,.Tel. 99817-5982

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANAJOSE DE ARAÚJO ROCHA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 20/01/2021, às 17:26:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000097030-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000097030-21. fl: 1/1
em 20/01/2021 às 17:26:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANAJOSE DE ARAÚJO ROCHA, Oficial de Justiça, 

p. 243



 

 

Nome do Arquivo: 

 

    16111699215715142577790360415693.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  22/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  05/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando juntada do laudo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  26/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando juntada do laudo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  30/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de  Direito,  para  realização  de  exame  no  Sr.  ANDERSON  DOS  SANTOS,
brasileiro,  maior,  portador  do R.G.  21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70,
residente  e  domiciliado  na  Av.  Lourival  Baptista,  233,  Malhador,  Sergipe no
processo 202040600893.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 06 de janeiro de 2020 no município de Aracaju conforme Boletim de
Ocorrência  025572/2020.  Atendido  no  Hospital  Governador  João  Alves  Filho
(HUSE) com diagnóstico de ferimento corto contuso no membro inferior direito
com lesão vascular (artéria e veia femoral) e síndrome compartimental; realizado
tratamento  cirúrgico  –  bypass  femoro  femoral,  fasciotomia  e  desbridamentos
conforme documentação médica presente nos autos.

EXAME FÍSICO

Geral:

1
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Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico especializado:

Inspeção

Geral

Deambula com claudicação moderada com auxílio de uma muleta do tipo
canadense. 

 Membros Inferiores

Inclinação  e  nivelamento  pélvicos  normais.  Desvios  e  angulações  de
joelhos ausentes no plano coronal e sagital. 

Na coxa direita, apresenta cicatriz cirúrgica incisa em bom estado com 24
centímetros de extensão.

No  joelho  direito,  apresenta  área  com  cicatriz  irregular  na  face
anteromedial.

Na  perna  direita,  apresenta  duas  cicatrizes  cirúrgicas  incisas  em  bom
estado: medial com 20 centímetros de extensão e lateral com 28 centímetros de
extensão.

No pé direito na face lateral apresenta úlcera de pressão.
Apoio mono podal em membro inferior direito não possível.
Dismetria de membros inferiores (medida EIAS-MM direito 86; esquerdo

90).

Palpação

Membros Inferiores:

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; e tumorações ausentes.

2
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Grau de mobilidade

Membros Inferiores:

Quadris  (extensão,  rotação  interna,  rotação  externa,  flexão,  abdução  e
adução); Subtalar (inversão e eversão); Metatarso-falangeanas (flexão e extensão)
com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio
articular.

No  membro  inferior  direito,  apresenta  bloqueio  da  flexo  extensão  do
tornozelo, limitação leve da flexão do joelho.

Exame neurológico

Membros Inferiores

Refere parestesia na perna e pés direitos.

Exame vascular

 Membros Inferiores

Pulsos femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes.
Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito sofrido, temos a ocorrência de traumatismo da artéria femural (CID-10:
S75.0) e traumatismo da veia femural ao nível da coxa (CID-10: S75.1).

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos,  temos  pela  tabela  SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  incapacidade  parcial
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incompleta  –  perda  funcional  de  um dos  membros  inferiores  (70%)  de  grau
moderado (50%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do
periciando?  É  dizer,  as  sequelas  podem  ser  oriundas  de  acidente
automobilístico?

Resposta: Sim. Podem.

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

Resposta: Sim.

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL
ou PARCIAL?

Resposta: Parcial.

d)  Em  sendo  apontada  a  invalidez  permanente  PARCIAL,  é  completa  ou
incompleta?

Resposta: Incompleta.

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Resposta: Médio.

f) qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Resposta: Membro inferior direito.

Do Requerente: 

1- As doenças/enfermidades que foram adquiridas pelo autor são permantes ou
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temporárias ?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

2- As doenças/enfermidades que foram adquiridas pelo autor o impossibilitam
de exercer outras atividades laborativas ?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

3- Houve invalidez ?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

3- Em caso positivo, a Invalidez é permanente ou temporária?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

4- As conclusões obtidas nos documentos que foram  anexados aos autos estão
corretos e correspondem à realidade ?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

5-  O  douto  perito  concorda  com as  conclusões  que  foram obtidas  no  Laudo
Pericial elaborado pelo IML ?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

6- Houve alteração no estado de saúde da autora desde a realização da referida
Perícia ?

Resposta: Prejudicado.

7- Por quanto tempo o autor ficou Inválido ?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

8- Qual o percentual de Invalidez do autor ?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

9- Qual o tempo necessário para a recuperação completa do autor ?

5
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Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

10- O autor sofreu acidente automobilístico ?

Resposta: Vide “Histórico”.

Da Requerida:

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;
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Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção
quando a vítima é acometida por lesão em ambos os membros, seria possível o
Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela?
Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730  TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 202040600893 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito a liberação do alvará no valor R$ 250,00 e seus acréscimos já depositado nos 

autos conforme comprovante judicial contido na data 12/11/2020, referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 30 de abril de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  03/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem

seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.477, § 1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  06/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ROBERTO GARCEZ  
ADVOcacia 

____________________________________________________________ 

 
 

ROBERTO GARCEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ: 26.584.657/0001-37 
Rua São Judas Tadeu, 235, Bairro Pereira Lobo, Aracaju/SE, CEP 49.050-710 

Telefones: (79) 99977-1597 / 3303-1622 – www.robertogarcez.adv.br 
E-mail: robertobarretogarcez@hotmail.com e robertogarcezadv@gmail.com 

 

  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO 202040600893 

 

ANDERSON DOS SANTOS, já qualificado nos autos, 

vem, muito respeitosamente, perante este Juízo, oferecer 

manifestação sobre o Laudo Pericial que foi anexado aos 

autos, conforme os argumentos a seguir delineados: 

 

Conforme foi relatado na Petição Inicial, no dia 06 

de janeiro de 2020, o autor da presente demanda conduzia a 

motocicleta HONDA CG150 TITAN MIX KS de cor vermelha e de 

placa policial: ESV-1647 licenciada em nome de Edinaldo de 

Jesus Lima. 

 

Mas ao transitar na Avenida Desembargador José 

Antonio de Andrade Gois, situada no Bairro Coroa do Meio, 

cidade de Aracaju/SE, sentido sul/norte, quando ao passar 

por um caminhão que catava entulho, foi atingido por este, 

quando o referido veículo saiu repentinamente do local onde 

estava estacionado sem sinalizar e sem respeitar o fluxo de 

veículos. 
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Como resultado da manobra imprudente do caminhão, o 

Autor foi atingido pela grade do caminhão e com o impacto 

sofreu um corte profundo na perna e desmaiou no local. 

 

Em seguida, o autor foi atendidado pelo SAMU e 

conduzido para o Hospital de Urgências de Sergipe - HUSE com 

ferimentos na perna direita e em virtude dos ferimentos, o 

autor teve que ser submetido a diversos procedimentos 

cirúrgicos, conforme consta no Boletim de Ocorrência: 

025572/2020 que foi lavrado na Delegacia Especial de Delitos 

de Trânsito e no Relatório 2001060521 lavrado pela equipe do 

SAMU. 

 

Vale ressaltar que com o acidente, o autor sofreu 

Invalidez Permanente, tendo em vista que o autor sofreu 

fratura do quarto e quinto metacarpos direito e foi submetido 

diversos procedimentos cirúrgicos, conforme informado nos 

relatórios e prontuários médicos acostados a esta peça 

vestibular, sendo eles em ordem cronológica: 

 

HUSE- 06/01/2020 às 12:42   

 

Vítima de colisão lateral do caminhão na moto. 

Ferimento exposto no joelho direito, com ausência de 

pulso distal na pediosa. 

•  06/01/2020 - Desbridamento cirúrgico de ferimento 

no joelho Direito.  

• 10/01/2020. Presença de pulso na artéria pediosa 

D, 4º dia de pós operatório de cirurgia vascular 

tipo By pass e fasciotomias.  
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• 23/01/2020 – Desbridamento de ferida infectada no 

joelho, coxa e perna direita. 

• 04/02/2020 – Desbridamento cirúrgico na perna 

direita. 

• Alta em 14/02/2020 

 

 

Ou seja, o autor sofreu um ferimento exposto no 

joelho direito e em razão do referido acidente ficou sem 

pulso distal na pediosa, como também teve que ser submeito 

Desbridamento cirúrgico de ferimento no joelho Direito. 

 

Posteriormente, o autor foi submetido ao 

desbridamento de ferida infectada no joelho, coxa e perna 

direita, como também ao Desbridamento cirúrgico na perna 

direita. 

 

No referido Laudo também ficou constatado que houve 

ofensa a integridade física e  que existe compatibilidade 

entre os achados e o meio contundente e seria necesário o 

afastamento do autor das respectivas atividades laborais por 

mais de trinta dias, tendo em vista que este estava com um 

dano grave no joelho direito e sem condições para exercer as 

suas atividades habituais.  

 

Como ficou evidente, o autor da presente demanda 

adquiriu Invalidez permanente a partir do referido Acidente 

Automobilístico, portanto, não restou outra opção ao autor 

da presente demanda a não ser a busca pela Tutela 

Jurisdicional visando o recebimento do Seguro DPVAT.  
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Vale ressaltar que o douto Perito comprovou as 

referidas alegações no Laudo Pericial, oportunidade na qual 

utilizou os seguintes argumentos na Conclusão do referido 

Laudo: 

 

“[...] 

 

Avaliadas as sequelas presentes no autor, decorrentes do 

acidente detrânsito sofrido, temos a ocorrência de traumatismo 

da artéria femural (CID-10:S75.0) e traumatismo da veia femural 

ao nível da coxa (CID-10: S75.1).No presente caso, conforme 

descrito no exame físico e constante nosautos, temos pela 

tabela SUSEP para fins de DPVAT:  incapacidade 

parcialincompleta – perda funcional de um dos membros 

inferiores (70%) de graumoderado (50%). 

 

[...].” 

 

 

Além disto, no bojo do Laudo, o Perito constatou que 

o autor existe o nexo de causalidade entre o acidente sofrido 

pelo autor e os danos, como também constatou que o autor 

adquiriu invalidez parcial e permanente. 

 

Na sequência do Laudo Pericial, o expert concluiu 

que o autor sofreu perda anatômica e/ou funcional completa 

de ambos os membros superiores ou inferiores e que o autor 

adquiriu a perda anatômica e/ou funcional completa de ambas 

as mãos ou de ambos os pés e que sofreu perda anatômica e/ou 

funcional completa de um membro superior e de ummembro 

inferior. 
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Ante o exposto, requer o julgamento procedente da 

presente Ação. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 06 de Maio de 2021. 

 

 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

 

Everton Rodrigo Santos Silva 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei alvará judicial de n° 202140600130. Aguardando conferência e assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará conferido e encaminhado para assinatura.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202140600130 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202140600130

Comarca

Aracaju

Vara

Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Número do Processo

202040600893

Autor

ANDERSON DOS SANTOS

Réu

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.

A.

CPF/CNPJ Autor

2870880570

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

12/05/2021

Data de Validade

10/08/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 251,83 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 12/05/2021

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 34289406069
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2750186- C3/ 2020-03391/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600893 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ANDERSON DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicial, restando, portanto, carecedora do direito de ação, 

haja vista a ausência do interesse de agir. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Desta forma, independente da conclusão do expert impõe-se a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, haja vista a falta de interesse de agir. 

 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 11 de maio de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  

  

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  19/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202140600130 expedido dia 12/05/2021 às 12:50:43 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202140600130

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 266217
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202040600893
Número do Alvará : 202140600130
Número da Solicitação : 266217
Data do Alvará : 12/05/2021
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 34
Conta Resgatada : 289406069
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 251,83
Valor dos Rendimentos: R$ 0,00
Valor Bruto Resgate : R$ 251,83
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 251,83
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 12/05/2021
NSU : 087727
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  28/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, diante das manifestações das partes sobre o laudo, torno conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  28/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  02/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Ressalto que, apesar da intimação das partes para que especifiquem as provas a produzir causar atraso no curso

do processo, a doutrina e os tribunais tem entendido que o requerimento de provas divide-se em duas fases:

naprimeira, vale o protesto genérico para futura especificação probatória (CPC, art.319, inc. VI); na segunda, após

eventual contestação, o Juiz chama à especificação das provas, que será guiada pelos pontos controvertidos na

defesa (CPC, art. 348). Assim, de acordo com a majoritária jurisprudência, o juiz deve oportunizar às partes, quando

do saneamento do processo, a especificação das provas que pretendam produzir (por todos, ver Resp. 199970/DF;

Resp329034/MG). Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação de fundamentos,

eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600893 - Número Único: 0034365-12.2020.8.25.0001
Autor: ANDERSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

  A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com
resolução do mérito, não havendo a necessidade da produção de outras
provas.

  Ressalto que, apesar da intimação das partes para que especifiquem as
provas a produzir causar atraso no curso do processo, a doutrina e os
tribunais tem entendido que o requerimento de provas divide-se em
duas fases: naprimeira, vale o protesto genérico para futura
especificação probatória (CPC, art.319, inc. VI); na segunda, após

 eventual contestação, o Juiz chama à especificação das provas, que
 será guiada pelos pontos controvertidos na defesa (CPC, art. 348).

Assim, de acordo com a majoritária jurisprudência, o juiz deve
oportunizar às partes, quando do saneamento do processo, a
especificação das provas que pretendam produzir (por todos, ver Resp.
199970/DF; Resp329034/MG).

Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por
aproximação de fundamentos, eventuais manifestações das partes,
prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa.

Intimem-se.
 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001116376-62. fl: 1/2
em 02/06/2021 às 09:38:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 02/06/2021, às 09:38:49

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001116376-62.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001116376-62. fl: 2/2
em 02/06/2021 às 09:38:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  09/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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ROBERTO GARCEZ  
ADVOCACIA 

____________________________________________________________ 

 
 

CNPJ: 26.584.657/0001-37 
Rua São Judas Tadeu, 235, Bairro Pereira Lobo, Aracaju/SE, CEP 49.050-710 

Telefones: (79) 99977-1597 / 3303-1622 – www.robertogarcez.adv.br 
E-mail: robertobarretogarcez@hotmail.com e robertogarcezadv@gmail.com 

 

  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO 202040600893 

 

ANDERSON DOS SANTOS, já qualificado nos autos, 

vem, muito respeitosamente, por conduto do seu Advogado, em 

atendimento ao despacho publicado por este Juízo, informar 

que não tem interesse na produção de outras provas e concorda 

com o julgamento antecipado da Lide. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju, 09 de junho de 2021. 

 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 

 

Everton Rodrigo Santos Silva 

Estagiário 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  10/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo do art. 357, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 281



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  10/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750186- C3/ 2020-03391/ INVALIDEZ

 

EX
MO. 
SR. 
DR. 
JUI
Z DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE

 

Processo: 202040600893

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ANDERSON DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls., informar que não 
possui outras provas a produzir.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARACAJU, 9 de junho de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, as partes apresentaram manifestações tempestivas. Torno conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  17/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  06/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ex positis, julgo PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao pagamento de R$

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) a título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez

permanente, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei 11.482/07 c/c artigo 269, I do

Código de Processo Civil. Condeno a ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

estes fixados em 15% do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2o, do CPC. Publique-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600893 - Número Único: 0034365-12.2020.8.25.0001
Autor: ANDERSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

Vistos etc.

1. Breve relatório

ANDERSON DOS SANTOS  ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇAem
 desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

, aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

Relata autor, na vestibular, ser beneficiário da indenização do seguro DPVAT,
que entende lhe ser devida em virtude de acidente de trânsito, do qual resultaram lesões
qualificadas como permanentes, razão pela qual almeja a condenação da seguradora ao
pagamento de indenização.

 Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante
as assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, boletim de ocorrência, relatórios
médicos diversos.

Compondo a lide, após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação, mediante a qual postula, preliminarmente  (a) o
reconhecimento da falta de interesse de agir tendo em vistaa ausência de requerimento

   administrativo. No mérito, (b) a ausência de de laudo do IML quantificando a lesão;a
aplicação da lei 11.945/2009 e súmula 474 do STJ, da qual deriva a imprescindibilidade de
aferição do grau de invalidez para fins de pagamento da pretendida indenização, em

  consonância com o princípio constitucional da isonomia.. Salientou (c) a impossibilidade
 de inversão do ônus da prova. Em caso de eventual condenação, roga que (d)sejam os

juros moratórios computados a partir da citação e correção monetária a partir do
ajuizamento da demanda, almejando, em suma e por fim, a integral improcedência dos
pedidos.

Réplica em 13/10/2020, refutando os argumentos levantados pela ré.

Em decisão saneadora, de 28/10/2020, fora rejeitada a preliminar de ausência de
interesse de agir e determinada a realização de exame pericial.

Exame juntado em 30/04/2021. Escoado o prazo para manifestações, vieram
conclusos. 

É o relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001591570-11. fl: 1/6
em 06/08/2021 às 12:06:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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2.1. Do mérito

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA,cingindo-se o pleito autoral à
perseguição judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT,nos termos da
legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

Da análise do  in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 06/01/2020,
consoante se avista dos documentos acostados ao bojo dos autos, razão pela qual, em

  homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as disposições legais
constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei
nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa da matéria,
assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da
supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou
seja, depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006,
posteriormente convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:
Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque
vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em
caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com o estabelecido
na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a
qual prevê o pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese
de invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez
permanente. 

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser
feita através de laudo fornecido pelo Perito Legal, de modo que a prova já fora
apresentada. A existência de invalidez permanente a ensejar a indenização do seguro
obrigatório, portanto, pode ser constatada por Perito Legal.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de
causalidade entre as lesões então sofridas pela parte demandante e o acidente
automobilístico remanesce provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos
constantes dos autos, os quais não apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001591570-11. fl: 2/6
em 06/08/2021 às 12:06:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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material/formal à data da realização, não pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação
das lesões e sequelas outrora suportadas pela parte autora e o acidente de trânsito noticiado
nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.

Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de 
invalidez permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento
da indenização no valor máximo. 

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta
invalidez permanente.

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere
uma gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40
salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os
operadores que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007,
para os operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma,
entendimento este do qual corroboro. 

O certo é que o  quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao
grau de sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista
pretendida pela requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o
pagamento do seguro obrigatório pode ser de até 40 salários-mínimos e/ou de até R$
13.500,00(treze mil e quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se
depreende a possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30
e 32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional 
 afastou a inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a

análise dos requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser
excepcionalmente, razão pela qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro
Relator Luiz Fux ressaltou a função social do Seguro DPVAT, não obstante tal
característica não impeça modificações legislativas, o que não configura retrocesso pelo

  simples fato de modificação do quantum indenizatório (modificado de “até 40
salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o
pagamento que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º,
§7º, da lei n. 6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao
Legislador que introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as
indenizações a serem pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro
obrigatório, restou assim firmado:
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“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao revés, trata-se
de preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade, permitindo que os
valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao acidentado.

Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à
Constituição quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do acidente
de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados pelo
Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o
valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há
loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao princípio da
isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores irrisórios em termos
de indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei nº 6.194 predica que
em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual aplicado será de
100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido para 50. Há,
assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o montante da
indenização. 

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações possíveis e
imagináveis de acidentes e lesões capazes de afetar com maior intensidade
determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é razoável que
perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga em razão da
previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a norma
impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a peculiaridade da
situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar uma reparação
maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros genéricos, sem
infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de que, diante de um
caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores indenizatórios
devidos em razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar de tema novo
no âmbito securitário, também não ofende a proporcionalidade. Trata-se de
critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar parâmetros previsíveis
de indenização que sejam os mais próximos do que é justo”.

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da
constitucionalidade das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não
ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional,
eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões
sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato
(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR,
Julgado em 08/05/2012).
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Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o
percentual da indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas
espécies de lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso
concreto, com fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações,
tudo nos termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro
com as regras da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a
invalidez permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP
identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso
concreto.

Atendida a ordem judicial, o laudo pericial fora ofertado e devidamente carreado
aos autos, trazendo as seguintes informações:

“Avaliadas as sequelas presentes no autor, decorrentes do
acidente de trânsito sofrido, temos a ocorrência de traumatismo
da artéria femural (CID-10: S75.0) e traumatismo da veia
femural ao nível da coxa (CID-10: S75.1). No presente caso,
conforme descrito no exame físico e constante nos autos, temos
pela tabela SUSEP para fins de DPVAT: incapacidade parcial
incompleta – perda funcional de um dos membros inferiores
(70%) de grau moderado (50%).”

Contudo, no caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo Perito Legal e
prévia e judicialmente acolhido por este prolator, indica, de forma clara e segura, que a
parte autora está acometidapor  invalidez parcial incompleta de 70%, comportando grau
de média repercussão 50%, devendo a seguradora suportar o pagamento de quantia

   indenizatória correspondente a 35% do total segurado, o que equivale a R$ 4.725,00
 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) a ser indenizado.

Observe-se o cálculo:  teto(R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei
 6.194(no caso em tela, 70%) X Grau de repercussão(no caso, é dizer, 50%) = R$

  13.500,00 x 35%= R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 

Desta forma, o valor obtido através do laudo do perito é de R$ 4.725,00 (quatro
 mil setecentos e vinte e cinco reais), que deverá ser pago a título de indenização do

seguro DPVAT.

3. Dispositivo

Ex positis, julgo  PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora
 requerida ao pagamento de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) a

título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser
observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de
1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na
Lei 11.482/07 c/c artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Condeno a ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2o, do
CPC.

Publique-se. Intimem-se.
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/08/2021, às 12:06:05

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001591570-11.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  10/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  17/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO GARCEZ

VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

  

 

Processo: 202040600893 

 

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, portador 

do R.G. 21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70, residente e 

domiciliada na Av. Lourival Baptista, número 233, Bairro Centro, 

Malhador/SE, CEP 49.570-000 e usuária do E-mail: 

robertobarretogarcez@hotmail.com, vem, muito respeitosamente, 

perante este Juízo, interpor o presente RECURSO DE APELAÇÃO, 

conforme delineados: 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Aracaju, 17 de Agosto de 2021. 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SERGIPE 

 

 

 

 

1- DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

1.1- DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Conforme foi relatado na Petição Inicial, o autor exercia a 

função de agricultor, mas em razão das enfermidades contraídas, 

atualmente está desempregado e sem qualquer espécie de renda. 

 

Portanto, o autor atualmente não tem condições financeiras 

de arcar com às custas processuais e os honorários advocatícios de 

sucumbência, sem causar prejuízo próprio ou de sua família, nos 

termos do art 4º da Lei nº 1.060/1950 e do art. e do artigo 98, 

parágrafo 1º do CPC. 

 

Além disto, através da declaração contida nesta Petição 

Inicial, informa que preenche os requisitos previstos no art.4º da 

Lei 1.060/1950 e do CPC, para requerer o Benefício da Gratuidade 

Processual. 

 

E de acordo com o Parágrafo único do art.2° da Lei 

1.060/1950: “Considera-se necessitado para os fins legais, todo 
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aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do 

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da respectiva família” e segundo o artigo 98 do Novo 

Código de Processo Civil diz que: “A pessoa natural ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar 

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem 

direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”, inclusive o 

parágrafo primeiro deste mesmo artigo diz que:  gratuidade da justiça 

compreende I - as taxas ou as custas judiciais II - os selos postais. 

 

Este inclusive é o entendimento da Jurisprudência 

majoritária do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

(TJ/SE): 

“AGRAVO REGIMENTAL - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - NÃO 

INSURGÊNCIA - PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - NOVO PEDIDO FORMULADO EM 

MOMENTO POSTERIOR - INDEFERIMENTO - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO - DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA 

PELAS PARTES OU PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS PARA REQUERIMENTO DA 

JUSTIÇA GRATUITA - DESNECESSIDADE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MEDIANTE 

SIMPLES AFIRMAÇÃO DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.  

(AGRAVO REGIMENTAL (C. Cível) Nº 0092/2007, , Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe, Relator: DES. JOSÉ ALVES NETO, Julgado em 

13/02/2007).” 

“Agravo de Instrumento. Combate à decisão que indefere o benefício da 

assistência judiciária gratuita e impõe o pagamento de honorários 

periciais a pessoa jurídica. Possibilidade de concessão do benefício 

diante do conteúdo probatório apresentado. Precedentes do STJ, segundo 

o qual: "O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido 

às pessoas jurídicas, desde que comprovada a sua impossibilidade de arcar 

com os encargos financeiros do processo. (Precedentes da Corte)" (STJ. 

AGRESP 624461/SC. Órgão Julgador: Primeira Turma. Rel.: Min. Luiz Fux. 

Julgado em: 03.02.2005). Recurso conhecido e provido. Decisão unânime. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1435/2004, 11ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, Relator: DESA. CLARA LEITE DE REZENDE, Julgado em 

14/06/2005).” 

 

Além disto, a Jurisprudência entende que a contratação de 

Advogado particular não influi na concessão dos Benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme comprovam os Acórdãos a seguir transcritos: 
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“RECURSO DE AGRAVO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - 

ADVOGADO PARTICULAR - PESSOA JURÍDICA - CABIMENTO - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. O fato da parte ser patrocinada por banca de advocacia 

particular e não pela defensoria pública não retira da mesma o direito 

ao benefício da justiça gratuita, pois não é demonstrativo de riqueza. 

2. Comprovada a impossibilidade financeira para arcar com as custas 

processuais, nada impede que seja concedido o benefício da justiça 

gratuita às pessoas jurídicas. (TJ-PE - AGV: 2284831 PE 0001698-

13.2011.8.17.0000, Relator: Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, 

Data de Julgamento: 17/03/2011, 3ª Câmara Cível).” 

 

 

“Agravo de Instrumento. Justiça Gratuita. Revogação. Acordo financeiro 

firmado entre as partes. Advogado particular. Fundamentação inidônea. 

Autor que comprovou sua condição de pobreza na acepção jurídica da 

palavra. Ausência de comprovação de modificação da situação financeira 

do mesmo. Benefício a que faz jus. Decisão reformada. Recurso provido. 

1. O fato de terem as partes firmado acordo financeiro, e, de ter o 

autor advogado particular, não é fundamento bastante para revogar o 

beneficio da justiça gratuita anteriormente concedida, tendo em vista a 

ausência de comprovação de alteração da condição financeira do 

beneficiário. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o autor demonstrou 

não ter condições de arcar com as custas e despesas processuais, vez 

percebe salário de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), na profissão 

de motorista.(TJ-PR 9237758 PR 923775-8 (Acórdão), Relator: Hélio 

Henrique Lopes Fernandes Lima, Data de Julgamento: 19/07/2012, 10ª Câmara 

Cível).” 

 

Portanto, como ficou evidenciado, o autor vem requerer a 

concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita, por ser considerado 

pobre, conforme preconiza a Lei 1.060/1950 e do CPC. 

 

Inclusive, o referido pleito foi acolhido pelo Juízo de 

primeiro grau, portanto, o presente Recurso deverá ser conhecido e 

provido por esta Egrégia Corte. 

 

1.2- DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

 

Nos termos do art.1.009 do CPC, da sentença caberá o Recurso 

de Apelação, que deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias, 

com base no art.1.003, §5º do CPC. Como a publicação da Sentença no 

Diário da Justiça ocorreu em 09 de Agosto de 2021, portanto o 
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presente recurso encontra-se tempestivo, nos termos do art. 1.003, 

§5º do CPC. 

 

2- DO MÉRITO RECURSAL 

 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente a presente ação, 

oportunidade na qual utilizou os seguintes argumentos: 

 

“[…] 

 

3. Dispositivo 

Ex positis, julgo PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora 

requerida ao pagamento de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e 

cinco reais) a 

título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, 

a ser 

observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais 

juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo 

pagamento, com base na 

Lei 11.482/07 c/c artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Condeno a ré ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 15% do valor da condenação, nos termos 

do art. 85, §2o, do 

CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

[…].” 

 

Eméritos Desembargadores, o entendimento do Juízo de primeiro 

grau não merece prosperar, conforme será demonstrado a seguir: 

 

Conforme foi relatado na Petição Inicial, no dia 06 de 

janeiro de 2020, o autor da presente demanda conduzia a motocicleta 

HONDA CG150 TITAN MIX KS de cor vermelha e de placa policial: ESV-

1647 licenciada em nome de Edinaldo de Jesus Lima. 
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Mas ao transitar na Avenida Desembargador José Antonio de 

Andrade Gois, situada no Bairro Coroa do Meio, cidade de Aracaju/SE, 

sentido sul/norte, quando ao passar por um caminhão que catava 

entulho, foi atingido por este, quando o referido veículo saiu 

repentinamente do local onde estava estacionado sem sinalizar e sem 

respeitar o fluxo de veículos. 

 

Como resultado da manobra imprudente do caminhão, o Autor 

foi atingido pela grade do caminhão e com o impacto sofreu um corte 

profundo na perna e desmaiou no local. 

 

Em seguida, o autor foi atendido pelo SAMU e conduzido para 

o Hospital de Urgências de Sergipe - HUSE com ferimentos na perna 

direita e em virtude dos ferimentos, o autor teve que ser submetido 

a diversos procedimentos cirúrgicos, conforme consta no Boletim de 

Ocorrência: 025572/2020 que foi lavrado na Delegacia Especial de 

Delitos de Trânsito e no Relatório 2001060521 lavrado pela equipe 

do SAMU. 

 

Vale ressaltar que com o acidente, o autor sofreu Invalidez 

Permanente, tendo em vista que o autor sofreu fratura do quarto e 

quinto metacarpos direito e foi submetido diversos procedimentos 

cirúrgicos, conforme informado nos relatórios e prontuários médicos 

acostados a esta peça vestibular, sendo eles em ordem cronológica: 

 

HUSE- 06/01/2020 às 12:42   

 

Vítima de colisão lateral do caminhão na moto. Ferimento exposto no 

joelho direito, com ausência de pulso distal na pediosa. 

•  06/01/2020 - Desbridamento cirúrgico de ferimento no joelho 

Direito.  

p. 300
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• 10/01/2020. Presença de pulso na artéria pediosa D, 4º dia de pós 

operatório de cirurgia vascular tipo By pass e fasciotomias.  

• 23/01/2020 – Desbridamento de ferida infectada no joelho, coxa e 

perna direita. 

• 04/02/2020 – Desbridamento cirúrgico na perna direita. 

• Alta em 14/02/2020 

 

 

Ou seja, o autor sofreu um ferimento exposto no joelho 

direito e em razão do referido acidente ficou sem pulso distal na 

pediosa, como também teve que ser submeito Desbridamento cirúrgico 

de ferimento no joelho Direito. 

 

Posteriormente, o autor foi submetido ao desbridamento de 

ferida infectada no joelho, coxa e perna direita, como também ao 

Desbridamento cirúrgico na perna direita. 

 

Alegações estas que foram devidamente comprovadas nos autos 

através dos seguintes documentos: Requisição de exame pericial – 

lesão corporal – BO nº 25572/2020 (fls.23-26), relatório de 

ocorrência do SAMU nº2001060521/ESUS-SAMU (fls.27), receitas médicas 

(fls.49-50), relatório médico (fls.56-85 e 95-115), o receituário 

(fls.148 e 155-156) e o relatório médico (fls.233). 

 

Além disto, os referidos documentos foram corroborados com 

o Laudo de Lesões Corporais elaborado pelo IML (fls.193-194). 

 

No referido Laudo também ficou constatado que houve ofensa 

a integridade física e que existe a compatibilidade entre os achados 

e o meio contundente e seria necessário o afastamento do autor das 

respectivas atividades laborais por mais de trinta dias, tendo em 

p. 301
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vista que este estava com um dano grave no joelho direito e sem 

condições para exercer as suas atividades habituais.  

 

Como ficou evidente, o autor da presente demanda adquiriu 

Invalidez permanente a partir do referido Acidente Automobilístico, 

portanto, não restou outra opção ao autor da presente demanda a não 

ser a busca pela Tutela Jurisdicional visando o recebimento do Seguro 

DPVAT.  

 

Documentos estes que não foram oportunamente impugnados de 

forma específica pelo Réu/Apelado, circunstâncias estas que foram 

ignoradas pelo Juízo de primeiro grau. 

 

Em seguida, as alegações autorais foram corroboradas com o 

Laudo Pericial (fls. 249-257), ocasião na qual o douto Perito  

comprovou  as referidas alegações no Laudo Pericial, oportunidade na 

qual utilizou os seguintes argumentos na Conclusão do referido Laudo:  

  

“[...]  

  

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do acidente 

de trânsito sofrido, temos a ocorrência de traumatismo  

da artéria femural (CID-10:S75.0) e traumatismo da veia femural ao nível 

da coxa (CID-10: S75.1). No  presente  caso,  conforme descrito  no  

exame  físico  e  constante  nos autos,  temos  pela tabela SUSEP para 

fins de DPVAT:  incapacidade parcial incompleta  –  perda  funcional  de  

um  dos  membros inferiores (70%) de grau moderado (50%).  

  

[...].”  

  

  

Além disto, no bojo do Laudo, o Perito constatou que  o autor 

existe o nexo de causalidade entre o acidente sofrido pelo autor e 

os danos, como também constatou que o autor adquiriu invalidez 

parcial e permanente.  

p. 302
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 Na  sequência  do Laudo  Pericial, o  expert  concluiu que 

o autor sofreu perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores e que o autor adquiriu a perda 

anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés e que sofreu perda anatômica e/ou funcional  completa  de  um  

membro  superior  e  de  um membro inferior. 

 

Como ficou devidamente comprovado nos autos, o autor possui 

invalidez permanente que foi comprovada nos autos e no tocante ao 

valor da indenização, esta será de R$ 13.500,00 no caso de morte e 

de até R$ 13.500,00 nos casos de invalidez permanente que é a 

situação do autor. 

 

Como é possível constatar as alegações autorais ficaram 

devidamente comprovadas nos autos, mas o Juízo de primeiro grau 

ignorou tais circunstâncias. 

 

Oportunidade na qual teve o seguinte entendimento: 

 

“[…] 

 

Contudo, no caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo Perito 

Legal e prévia e judicialmente acolhido por este prolator, indica, de 

forma clara e segura, que a parte autora está acometida por invalidez 

parcial incompleta de 70%, comportando grau de média repercussão 50%, 

devendo a seguradora suportar o pagamento de quantia indenizatória 

correspondente a 35% do total segurado, o que equivale a R$ 4.725,00 

(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) a ser indenizado. 

Observe-se o cálculo:  teto (R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da 

Lei 6.194(no caso em tela, 70%) X Grau de repercussão(no caso, é dizer, 

50%) = R$  13.500,00 x 35%= R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte 

e cinco reais).  

Desta forma, o valor obtido através do laudo do perito é de R$ 4.725,00 

(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), que deverá ser pago a 

título de indenização do seguro DPVAT. 

 

[…].” 

 

p. 303
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Eméritos Desembargadores, o entendimento do Juízo de 

primeiro grau está equivocado, logo a Sentença prolatada pelo Juízo 

de primeiro grau merece reparos. 

 

Tendo em vista que o DPVAT oferece coberturas para três 

naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de 

despesas médicas e hospitalares (DAMS) e a atual responsável pela 

administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o 

objetivo de assegurar à população, em todo o território nacional, o 

acesso aos benefícios do Seguro DPVAT.  

 

Sendo que no tocante ao valor da indenização, esta será de 

R$ 13.500,00 no caso de morte e de até R$ 13.500,00 nos casos de 

invalidez permanente que é a situação do autor. 

 

No tocante ao Seguro Obrigatório DPVAT em casos de Invalidez 

Permanente, o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe (TJ/SE) tem 

o seguinte entendimento: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – LAUDO PERICIAL – 

COMPROVAÇÃO DE QUE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE SOFREU O APELADO RESULTOU 

INVALIDEZ PERMANENTE, PARCIAL E COMPLETA - VALOR DA INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL AO PERCENTUAL APURADO PELO LAUDO E DESCRITO NA TABELA DO 

DPVAT - QUANTIA PAGA INFERIOR À DEVIDA - NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO 

– MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA 

DATA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL -RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO – UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201700828060 nº 

único0007518-50.2016.8.25.0053 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça 

de Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado em 

23/10/2018) 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – INTERESSE DE AGIR CONSTATADO – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE 

NÃO IMPEDE ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO JUDICIAL 

ALUSIVA A COMPLEMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA – INÉPCIA DA INICIAL – 

INOCORRÊNCIA – BOLETIM DE OCORRÊNCIA TRAZIDO À COLAÇÃO À FL.19 - 

PRELIMINARES AFASTADAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO, ÀS FLS. 151/154, 

p. 304
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PELA INVALIDEZ PARCIAL DEFINITIVA E PERMANENTE, DECORRENTE DE ACIDENTE 

DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 25/01/2014 - VERBA INDENIZATÓRIA PROPORCIONAL 

AO GRAU DA LESÃO SUPORTADA, IMPOSITIVA DE INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES LABORATIVAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO AO PERCENTUAL DE INVALIDEZ, QUANTIFICADO EM 70% – PREVISÃO DE 

PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 

REAIS) - NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO – VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE 

DEVE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ – OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE 

CÁLCULO ARITIMÉTICO: TETO, EM ATENÇÃO A INVALIDEZ SUPORTADA (9.450,00) 

– PAGAMENTO REALIZADO NA SEARA ADMINISTRATIVA = R$ 1.687,50 (HUM MIL, 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) – EXISTÊNCIA DE 

SALDO - MANUTENÇÃO DO QUANTUM DE R$ 7.762,50 (SETE MIL, SETECENTOS E 

SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) À TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT – SENTENÇA PRIMEVA MANUTENIDA EM SUA 

INTEGRALIDADE – TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – A PARTIR DO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO A MENOR – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

ACORDO COM O ART. 85 § 2º DO NCPC - PRECEDENTES DESTA CORTE - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO – UNANIMIDADE. - O valor de cobertura do Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre durante a vigência da Lei 11.482/07, também conhecido como 

DPVAT, é de até R$ 13.500,00 em caso de invalidez permanente, 

proporcional ao grau de invalidez da vítima. - In casu, foi apurado, em 

perícia judicial, às fls. 151/154, que a invalidez que acomete a autora 

é parcial (70%) e permanente. De acordo com a legislação o percentual 

cabível nesses casos é de 70% (setenta por cento) – Tabela incluída pela 

Lei 11.945/2009. - Pagamento realizado na seara administrativa no valor 

de R$ 1.687,50. Necessidade de complementação de valor, observada a 

gradação da lesão e o teto estabelecido para a hipótese (70%). - 

Portanto, realizando o seguinte cálculo aritmético: teto (R$ 9.450,00) 

– existência de saldo (R$ 7.762,50). MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE PISO. 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (Apelação Cível nº 201800725550 nº 

único0000045-95.2015.8.25.0037 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça 

de Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 16/10/2018) 

 

Como é possível constatar as alegações autorais ficaram 

devidamente comprovadas nos autos, mas o Juízo de primeiro grau 

ignorou tais circunstâncias. 

 

Tendo em vista que a Sentença ora impugnada está em 

desconformidade tanto em relação a documentação que foi anexada aos 

autos que comprovou as alegações autorais, quanto ao Laudo Pericial 

que corroborou as referidas alegações. 

 

Consequentemente, a Sentença prolatada pelo Juízo de 

primeiro grau deverá ser reformada por esta Egrégia Corte. 

p. 305
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Na remota hipótese desta Egrégia Corte entender que o 

Apelante não faz jus ao valor integral do Seguro DPVAT em casos de 

invalidez permanente, requer que seja considerado o grau de invalidez 

reconhecido pelo Perito e que resulta em 70% (setenta por cento) de 

invalidez e que resulta em R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

3- DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Conforme foi relatado na Petição Inicial, o autor exercia a 

função de agricultor, mas em razão das enfermidades contraídas, 

atualmente está desempregado e sem qualquer espécie de renda. 

 

Portanto, o autor atualmente não tem condições financeiras de 

arcar com às custas processuais e os honorários advocatícios de 

sucumbência, sem causar prejuízo próprio ou de sua família, nos termos 

do art 4º da Lei nº 1.060/1950 e do art. e do artigo 98, parágrafo 

1º do CPC. 

 

Além disto, através da declaração contida nesta Petição 

Inicial, informa que preenche os requisitos previstos no art.4º da 

Lei 1.060/1950, para requerer o Benefício da Gratuidade Processual e 

de acordo com o Parágrafo único do art.2° da Lei 1.060/1950: 

“Considera-se necessitado para os fins legais, todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da 

respectiva família”. 

 

p. 306
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Segundo o artigo 98 do Novo Código de Processo Civil diz que: 

“A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 

justiça, na forma da lei” e o parágrafo primeiro deste mesmo artigo 

diz que:  gratuidade da justiça compreende I - as taxas ou as custas 

judiciais II - os selos postais; 

 

Este inclusive é o entendimento da Jurisprudência majoritária 

do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe (TJ/SE): 

“AGRAVO REGIMENTAL - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - NÃO 

INSURGÊNCIA - PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - NOVO PEDIDO FORMULADO EM 

MOMENTO POSTERIOR - INDEFERIMENTO - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO - DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA 

PELAS PARTES OU PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS PARA REQUERIMENTO DA 

JUSTIÇA GRATUITA - DESNECESSIDADE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MEDIANTE 

SIMPLES AFIRMAÇÃO DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA - RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.  

(AGRAVO REGIMENTAL (C. Cível) Nº 0092/2007, , Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe, Relator: DES. JOSÉ ALVES NETO, Julgado em 13/02/2007).” 

 

“Agravo de Instrumento. Combate à decisão que indefere o benefício da 

assistência judiciária gratuita e impõe o pagamento de honorários 

periciais a pessoa jurídica. Possibilidade de concessão do benefício 

diante do conteúdo probatório apresentado. Precedentes do STJ, segundo o 

qual: "O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido 

às pessoas jurídicas, desde que comprovada a sua impossibilidade de arcar 

com os encargos financeiros do processo. (Precedentes da Corte)" (STJ. 

AGRESP 624461/SC. Órgão Julgador: Primeira Turma. Rel.: Min. Luiz Fux. 

Julgado em: 03.02.2005). Recurso conhecido e provido. Decisão unânime. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1435/2004, 11ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, Relator: DESA. CLARA LEITE DE REZENDE, Julgado em 

14/06/2005).” 

 

Além disto, a Jurisprudência entende que a contratação de 

Advogado particular não influi na concessão dos Benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme comprovam os Acórdãos a seguir transcritos: 

 

“RECURSO DE AGRAVO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - ADVOGADO 

PARTICULAR - PESSOA JURÍDICA - CABIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 1. O 

fato da parte ser patrocinada por banca de advocacia particular e não 

pela defensoria pública não retira da mesma o direito ao benefício da 

p. 307
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justiça gratuita, pois não é demonstrativo de riqueza. 2. Comprovada a 

impossibilidade financeira para arcar com as custas processuais, nada 

impede que seja concedido o benefício da justiça gratuita às pessoas 

jurídicas. (TJ-PE - AGV: 2284831 PE 0001698-13.2011.8.17.0000, Relator: 

Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de Julgamento: 

17/03/2011, 3ª Câmara Cível).” 

 
“Agravo de Instrumento. Justiça Gratuita. Revogação. Acordo financeiro 

firmado entre as partes. Advogado particular. Fundamentação inidônea. 

Autor que comprovou sua condição de pobreza na acepção jurídica da 

palavra. Ausência de comprovação de modificação da situação financeira do 

mesmo. Benefício a que faz jus. Decisão reformada. Recurso provido. 1. O 

fato de terem as partes firmado acordo financeiro, e, de ter o autor 

advogado particular, não é fundamento bastante para revogar o beneficio 

da justiça gratuita anteriormente concedida, tendo em vista a ausência de 

comprovação de alteração da condição financeira do beneficiário. 2. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor demonstrou não ter condições 

de arcar com as custas e despesas processuais, vez percebe salário de R$ 

850,00 (oitocentos e cinquenta reais), na profissão de motorista.(TJ-PR 

9237758 PR 923775-8 (Acórdão), Relator: Hélio Henrique Lopes Fernandes 

Lima, Data de Julgamento: 19/07/2012, 10ª Câmara Cível).” 

 

 

Portanto, como ficou evidenciado, o autor vem requerer a 

concessão dos Benefícios da Justiça Gratuita, por ser considerado 

pobre, conforme preconiza a Lei 1.060/1950 e do Art. 98, parágrafo 

1º no NCPC. 

 

Como os Benefícios da Justiça Gratuita foram concedidos pelo 

Juízo de primeiro grau, portanto o presente Recurso de Apelação deverá 

ser conhecido e provido por esta Egrégia Corte. 

 

4- DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, requer: 

 

1- A concessão dos Benefícios da Justiça gratuita, em razão 

da Apelante ser considerada pobre, nos termos do art. 98 do CPC, 

acarretando na dispensa do preparo e das demais custas processuais; 

p. 308
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2- A Reforma da Sentença prolatada pelo Juízo de primeiro 

grau. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Aracaju, 17 de Agosto de 2021. 

 

 Roberto Barreto Garcez Vieira Filho  

OAB/SE 4568 

 

 

 

 

 

p. 309



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210826052354411 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 13/09/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289406069 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1811824
Origem Interligação
Data do depósito 13/09/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 6849,37
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  16/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ROBERTO BARRETO

GARCEZ VIEIRA FILHO - 4568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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___________________________________________________________ 

 

ROBERTO GARCEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 26.584.657/0001-37 
Avenida ivo do prado, 680, bairro são josé, aracaju/se 

Telefones: (79) 99977-1597 / 3021-2915 – www.robertogarcez.adv.br 
E-mail: robertobarretogarcez@hotmail.com e robertogarcezadv@gmail.com 

 

  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

PROCESSO 202040600893 

 

ANDERSON DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, 

portador do R.G. 21769253 SSP/SE e do CPF 028.708.805-70, 

residente e domiciliado na Av. Lourival Baptista, número 233, 

Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49.570-000 e usuário do E-mail: 

robertobarretogarcez@hotmail.com, vem, muito respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, requerer a juntada dos Relatórios 

médicos atualizados, em anexo. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Aracaju, 16 de Setembro de 2021. 

 

Roberto Barreto Garcez Vieira Filho 

OAB/SE 4568 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  17/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2750186- C3/ 2020-03391/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202040600893

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ANDERSON DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 
das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

ARACAJU, 15 de setembro de 2021.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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13/09/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00343651220208250001
N° DO PROCESSO

13/09/2021
DATA DA GUIA

018118249
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 6849,37
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANDERSON DOS SANTOS FISÍCA 02870880570
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C08C8522A5635096
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601814 18249.047343 1 87440000684937
CÓDIGO DE BARRAS
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26/08/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+2+MESES&valor=4725%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES 

Valor Nominal R$ 4.725,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Novembro/2019 a Julho/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 31/08/2020 a 13/09/2021

Honorários (%) 15 %



Dados calculados

Fator de correção do período 608 dias 1,115506

Percentual correspondente 608 dias 11,550615 %

Valor corrigido para 01/07/2021 (=) R$ 5.270,77

Juros(378 dias-13,00000%) (+) R$ 685,20

Sub Total (=) R$ 5.955,97

Honorários (15%) (+) R$ 893,40

Valor total (=) R$ 6.849,37

Retornar   Imprimir
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  30/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação do autor juntada dia 17/08/2021 está tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  30/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040600893

 

DATA:

  04/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil, não há mais juízo de admissibilidade pelo órgão

a quo (art. 1.010, §3º, CPC), determino as seguintes providências: 1. Interposto recurso de apelação, intime-se a

parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do CPC), intime-se a parte contrária para

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do CPC. 3. Caso as contrarrazões do

recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se o recorrente para

se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC. 4. Após as formalidades

acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo, ressaltando-se

que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do

CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600893 - Número Único: 0034365-12.2020.8.25.0001
Autor: ANDERSON DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil, não há mais juízo de admissibilidade pelo
órgão  (art. 1.010, §3º, CPC), determino as seguintes providências:a quo

1. Interposto recurso de apelação, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal
de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do CPC.

2. Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §§ do CPC), intime-se a parte contrária
para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do CPC.

3. Caso as contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009,
§1º, do CPC, intime-se o recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
o art. 1.009, §2º, do CPC.

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJ/SE (art. 1.009, §3º, do CPC), com as
homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e
integralmente pela Corte  (art. 932 do CPC).ad quem

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 04/10/2021, às 12:43:17

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002086280-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002086280-63. fl: 1/1
em 04/10/2021 às 12:43:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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